
O vereador Fabio Rodrigo Pedroso no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a 
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº878/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Luiz Gustavo 

Botogoski, para que determine à Secretaria Municipal competente, que seja realizada 

estudo de viabilidade, Solicitação de Aquisição de Ventiladores para os CMEIS.

JUSTIFICATIVA

 O vereador, que subscreve essa indicação, após ouvir atentamente as queixas de 
professores e pais, vem, respeitosamente, na forma regimental, requerer que se digne de 
remeter a presente indicação ao responsável, a fim de avaliar a necessidade urgente de 
aquisição de um aumento de ventiladores em (SALAS DE AULAS) para os Centros 
Municipais de Educação Infantil (CMEIs).
A aquisição de ventiladores é considerada imprescindível para a melhoria das condições 
térmicas nos ambientes dessas unidades, com o objetivo de garantir a climatização 
adequada nas salas de aula. Este investimento se torna essencial para assegurar um 
ambiente mais saudável e confortável para as crianças atendidas, especialmente aquelas 
que necessitam de atendimento em tempo integral.

Ressaltamos que a presença de ventiladores nas salas de aula e outros ambientes é 
fundamental para a melhoria da qualidade do serviço prestado, proporcionando um 
melhor desempenho no desenvolvimento das atividades pedagógicas e um ambiente 
mais adequado ao bem-estar das crianças.

Diante disso, solicitamos que o referido pedido seja analisado com a devida urgência e 
que as providências necessárias para a aquisição dos ventiladores sejam tomadas, a fim 
de proporcionar melhores condições de trabalho aos profissionais da educação e um 
ambiente mais saudável para as crianças. Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote 
favorável a esta Indicação, sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as 
providências cabíveis.

FABIO RODRIGO PEDROSO
        VEREADOR
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